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PORTARIA N9 OO5.B

Poço Dantas-PB, 04 de janeiro de 2O2L

o PREFEITo coNsnruooNAl Do MuNrcíplo oe poço DANTAS, Estado da
Paraíba, no uso das atribuições legais que Ihe confere a Constituição Federa!, o art. 83,
inc. l, da LeiOrgânica do Município, e

RESOTVE

Art. le. NOMEAR, para compor o Conselho Fiscal de Previdência do lnstituto
Poçodantense de Previdência Municipal- IPPM, instituído pelo art. 34 da Lei Municipal
ns 105/2007, os seguintes servidores:

t. Representantes do Poder Executivo:
Titular: Claudineide Baltazar da Silva;
Suplente: Josias Figueiredo de Andrade

Representantes dos Servidores Ativos, lnativos e Pensionistas:

Titular: Claudiana Ferreira Cesário Bernardo;

Suplente: Abimae! Alves Diniz

Representantes do Poder Legislativo:
Titular: Manuel Genicélio de Andrade Alves;
Suplente: Deuziano Gregório Gomes

Art. 2s. O mandato dos membros deste Conselho será de 04 de janeiro de 202L
à 31de dezembro de2022.

Art. 3s. Os servidores nomeados para o exercício da função de conselheiros,
exercerão suas atividades sem prejuízo das funções que ocupam e não farão jus a

qualquer espécie de gratificação especial.

il.

Art. 4s. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipalde Poço Dantas - PB, 04 de janeiro de 2021.
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